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.nGÓW:JIADOS CORREIOS S TEL GRAFOS.

O Povo do Mun t c tp i o de
presentantes, decretou
te Lei:

,
Ouro Preto, por seus legitimos re-
e eu, em seu nome, sanciono a segvin

Art. lf2 - Fica o er; Prefeito Murü c ipa l de Ouro Preto au-,
torizado a promover, amigavel ou judicialmente,
a desapropriação da casa de propri eâaâe âo e r ,,
Camilo bdo, situada a esquina da Rua Conde de
Bobadela com Praça Dr ; Re ina l âo Ai uee de Br i to ,
nesta cidade de Ouro Preto, para nela ser instala

A ,
da a .iqenc ia dos Correios e I'el eqraf'o e ,

, . 'Art. 29 - Revogadas as disposiçoes em contrarzo, entrara
esta lei em vigor na data de sua publicação.
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